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ESTADO DE STRGIPE

PREf ÊIÍURA MUNTCIPAI. DE IÍABAIAI.{A

PRE6Ã0 ETETRÔNtCO Ne O2ol2022
Ata de Registro de Preços ne 008/2022

contrato Ne C ?Q/2g23

TERMO DE CONTRATO DE N9 9..*-9/zoz:, qur
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPLA DE

ITABAIANA E A EMPRESA LD CONSTRUçÕES E

ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrâto, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa jurÍdica de
direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipâl o 5r Adailton Resende Sousa,brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n ns 357.737.9O5-72,
residente nesta cidade de ltabaiana/Se, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa
LD CONSTRUçÕES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n'40.1 74.980/0001-63, sediada na Rua Dr. .,ose Roberto Ribeiro, 70, Grageru, Aracaju/Se, CEP 49.027.090, neste
ato representado pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG n"145.1110 SSP/SE e CPF ns
035.1.07.235-70, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em
observância às disposições da Lei ne 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
do Decreto Municipal ne 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato,decorrente do Pre8ão Eletrônico ne O2O|2O22, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

1. CúUSUtA PRIMEIRA - oBJETo

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução dos serviços de
manutenção da praça Fausto Cardoso, neste município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identíficado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do objeto:

1

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01.01 Rs 1.618,68

01.01.001 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 6,00 Rs 269,78 Rs 1.618,68

01.08 PINTURA Rs 3.430,s7

01.08.009 Pintura para superfícies de madeira com lixamento,
aplicação de 01 demão de fundo sintético nivelador e
02 demãos de tinta esmalte ou óleo

01.09 EQUIPAMENTOS DIVERSOS

R5 22,84 Rs 3.430,s7

R9 30.787,89

01.09.002 Banco simples com assento em

d im:1500x300x387mm, ref, NK1606, da

sim ila r

madeira,
Nilko ou

UN 7 ,O0 R5 417,04 Rs 2.919,28
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01.09.005 Brinquedo - Balanço em estrutura de concreto, 02

lugares, com assento de madeira, corrente revestida
c/mangueira plástica transp., fixado em tubo ferro
galv.4"

UN Rs

3.778,60
Rs 7.ss7,20

01.09.007 Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira,

escda em tubo de ferro galv. de 2" e rampa em chapa

de aço ga lvanizado

un Rs

70.265,87
Rs 10.26s,87

01,09.011 Brinquedo - Gangorra em estrutura de concreto, tubo
de ferro galvanizado de 3" e 4" e assento de madeira,
com 03 pranchas

UN 2,00 R5

5.O22,77

Rs 10.04s,s4

VALOR TOTAT

2. cúUsUtA sEGUNDA - vIGÊNcIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele será de 01 (um) mês, com Início na data de _03_
de fevereiro de 2023 e encerramento em _03_de março de 2023, prorrogável na forma do art.57, §1e, da
Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 35,E37,14 (trinta e cinco mil oitocentos e trinta e sete reâis e

quatorze centavos).

3.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, se8uro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

\-. prevista no orçamento, para o exercício do período em que estiver vigente a ata de registro de preços, na

classificação abaixo:

/ o2o7 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs Públicos
/ 75.452.0003.2035 Manutenção dos Serviços Públicos
/ 3390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
r' 3390.3905 Serviços Técnicos Profissionais
/ Fonte 150000 Recursos não vinculados de impostos

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

2.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

2
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este contrato.

7. CúuSUtA sÉflMA - DA GARANTIA (art. 55, inciso vl, da Lei n". 8.666/93)

2.3. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução

contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art.56 e §2s da Lei

np 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das

modalidades previstas em Lci e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§le - são modalidades de garãntia, na forma do art. 56, §1a da Lei ns. 8.666/93:

l. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;

ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

§29 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições, contratuais, pela não conclusão ou

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.

§39 - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe

5/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, dé acordo com o an.56, §4e da Lei

ne.8.666/93.

§4e - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a

partir da entrega de Íequerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonánciacom

o art.56, §4e da Lei ne.8.666/93.

§5e - Se o valor Blobal da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que

se referem os itens o e b do §1s do art.48 da Lei ne. 8.666/93, se41á exigida, para a assinatura do contrato,
prestâção de garantia adlcional, dentre as modalidades previstas no §1e do art. 56 da Lei ne, 8.666/93, igual à

diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.48,
§2q da Lei ns. 8.666/93

8. CúUsUTA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do ob.ieto são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo
j

âô Edital.

9. CrAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO

9.1. A Íiscalização da execução do objeto será êfetuada por Com issão/Representa nte designado pela

CoNTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

10. CúUSUtA DÉCIMA - OBRIGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferência,

anexo do Edital.
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11. cúusutA DÉctMA pRTMEtRA - sANçÕEs aDMrNrsrRATrvAs

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo

do Edital.

12. cúUsULA DÉCIMA SEGuNDA - RESCISÃO i
12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas sitüações previstas nos incisos la xll e XVll do art.

78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadâs no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicâção das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dã Lei ne 8.666, de 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

dircito à prévia e ampla defesa.

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dê rescisãoadministrativa prevista no

irrt. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.
.{'t,:

12.2.1. O têímo dê rê3cisão !êrá prccedido dc.Rel!tóriô ihdlcãtlvo doE 5cgulnt*speatos,"o*orme o aaso,

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentêcumpridôs;

12.3.1, Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;

12.3.2. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES E PERMISSÕES 
.

13.1 É vedado à CoNTRATADA interromper a execução dos servÇos sob alegação de inâdimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.L.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quelquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previslos na,lnstrução Normativa SEGES/ME ne 53,

de 8 de julho de 2020.

L3.1.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, hos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria dêstinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda conta vinculada e do pagamento

direto previstos na lN SEGES/ME ns 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. cúusutA DÉcrMA qUARTA - ALTERAçõES ,

4
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14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ârt.65 da Lei n0 8.666, de 1993.

14.1.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.1.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato.

15. CúUSU|Á DÉC|MA qUrNrA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.L Os.asos omissos serão decididos pela CONTRATANÍE, segundo as disposiçõescontidas na Lei ne 8.666,

de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉctMA sÉTrMA - FoRo

17.1 É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29

da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE C 3 de fevereiro de 2023

aDÂrLToN RE5tNDE i.ã:ãil=---
SoUSA:3s773790572 :ã;ãtrY;,tj!i.*"

Adailton Resende Sousa
Prefeitura Municipal de ltabaiana

Contratante
LDaôNSTRUaOES ÉÊNGENHÂÂtÂ À!rue d. rôm d'qtr, p.r o coNeÀu.o€5

l-D4ro174980000163

Leonardo Luiz Oliveira Damazio
LD Construções e Engenharia Ltda

Contratada

MUNHAS:

lt;*,o-
,1,/_( *á*{ 62a
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